
 
 
 
 
 

 
 

 

 
Autoria:
 
JORGE LUIZ GUIMARÃES
 
 
Ementa:
 
Dispõe sobre a comprovação ao atendimento do percentual mínimo de aprendizes nos
editais de licitações para compra de bens, contratação de obras ou para prestação de
serviços.
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